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                                                                               Anteprojeto de Lei ______/2020
              DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO REMUNERADO DAS SERVIDORAS PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES MUNICIPAIS DE DIREITO PÚBLICO E DAS SERVIDORAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER.

Art. 1º - Fica assegurado o afastamento remunerado das servidoras públicas da Administração Direta, Autarquias, Fundações Municipais de Direito Público e das servidoras da Câmara Municipal de Sete Lagoas, pelo prazo de até 06 (seis) meses, mediante concessão judicial, que forem vítimas de violência doméstica e familiar contra a mulher, sem prejuízo das medidas de proteção e assistenciais previstas na Lei nº 11.340/2006.
§ 1° Para efeitos desta Lei, considera-se servidora pública toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, identidade de gênero, renda, cultura, nível educacional, idade ou religião, investida de cargo ou função pública na Administração Direta, Autarquias, Fundações Municipais de Direito Público e na Câmara Municipal de Sete Lagoas.
§ 2° A tipificação das formas de violência à mulher são as observadas no art. 7° da Lei 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha.
§ 3° São computados como de efeito exercício, os afastamentos em virtude do disposto no caput, sem prejuízo do vencimento, remuneração ou de qualquer outro direito ou vantagem legal.
Art. 2º - O recebimento integral da remuneração pela mulher vítima de violência estabelecido nesta lei será efetuado por até 06 (seis) meses, conforme previsto no art. 1° desta Lei.

Parágrafo Único: Fará jus ao benefício instituído por esta Lei a servidora a quem seja concedida medida protetiva emitida pelo Poder Judiciário, conforme disposto no inciso III do art. 12, e nos artigos 18 e 19 da lei 11.340/2006.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

                                

Sete Lagoas, 06 de janeiro de 2020                                                                                               
  Marli Aparecida Barbosa

                                                   
     Vereadora PSC 
     Justificativa
A Lei n° 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, dispõe no artigo 3° que cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos das mulheres. Entre os direitos destacados na lei, estão o direito à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

A presente Lei visa garantir a efetividade na segurança da mulher, pois mesmo que o agressor tenha sido afastado do lar, conhece a rotina de trabalho da vítima, horários, endereços, fazendo com que a mulher se torne alvo fácil para novas agressões, o que infelizmente é bastante comum.
Há que se lembrar que antes de serem servidoras, as vítimas de violência doméstica ou familiar, são mulheres, fragilizadas, com medo e tementes por sua segurança e de sua prole.

A Lei Maria da Penha não protege trabalhadoras da iniciativa privada, não protege servidoras, ela protege mulheres.

O que esta Lei pretende é a inclusão de uma medida protetiva igualitária à MULHER que, por acaso, também é servidora pública.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição.
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